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EDITAL Nº 036/24 
 

CONVOCAÇÃO ESTIVA 
ATUALIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA 

 

RECICLAGEM CSMC – TURMA 02/24 (08/04/2024 - MANHÃ) 

 

07:00H ÀS 13:00H – RIO DE JANEIRO 
 
 

O OGMO-RJ CONVOCA OS TRABALHADORES ABAIXO RELACIONADOS PARA QUE 
COMPAREÇAM NO OGMO RIO DE JANEIRO, SALA DE TREINAMENTO, PARA O INÍCIO DA 
RECICLAGEM  DO CURSO DE SINALIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA (CSMC). 
 

Período: 08/04/2024 Horário: 07:00h às 13:00h 
, 

Nº NOME MATRÍCULA 
1 CELSO LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS 119628027 
2 CESAR ROMERO DOS SANTOS 119625928 
3 CHARLES DA CONCEICAO VIEGAS 119618339 
4 CHARLES GONÇALVES DE OLIVEIRA 119628493 
5 CID PACHECO DE ARAUJO 119619779 
6 CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS 119613609 
7 CLAUDIO CRISTIANO DA SILVA CORDEIRO 419601200 
8 CLEBER CRISTIANO SILVA 419500678 
9 CLEBER DA SILVA ARAUJO 119621350 

10 DAILTON SANTOS SANTANA 119623884 
11 DAMIAO DE OLIVEIRA BERNARDO 119625045 
12 DELSON DE ALMEIDA GUIMARAES 119621367 
13 EDEILDO BARTOLOMEU DOS SANTOS 119621424 
14 EDELSON CARDOSO DE SOUZA 119619836 
15 EDILSON DE CARVALHO 119602833 
16 EDSON CARNEIRO BARBOSA 119612471 
17 EDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 119610770 
18 EDSON PINHEIRO LEITE 119602769 
19 EDUARDO ANDRADE TORRES 119618652 
20 EDUARDO DE SOUZA PEDRO 119611750 
21 EDUARDO EZEQUIEL AFFONSO 119618660 
22 EDUARDO GARCIA CARRULO 119628486 
23 EDUARDO JOSE PINTO DE MELLO 119612368 
24 EDVALDO FERREIRA DO AMARAL 119624146 
25 ERALDO DE ALCANTARA CARDOZO 119618702 
26 ERLI REIS 119613534 
27 ERNANI FLORENCIO DUARTE 119627808 
28 EUGENIO BARCELOS 119612884 
29 EVANDO HERMINIO DA SILVA 119618727 
30 EVANIL FERREIRA 119610958 
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RESERVA 
1 EVERTON ROZENDO SANTANA 119625878 
2 FERNANDO DE FREITAS ROCHA 119602687 
3 FRANCISCO CARLOS PINHEIRO GOMES 119625885 
4 FRANCISCO DE ASSIS XAVIER GARCIA 119603127 
5 GELSON COSTA DAMASCENO 119616270 

 
IMPORTANTE: 

1. Será tolerado um atraso máximo de 30 minutos para trabalhadores não engajados 
no período anterior. Após esse prazo, não será permitida a entrada e perderá a vaga. 

2. Os trabalhadores não devem se engajar no horário do treinamento. 
3. Os trabalhadores poderão se engajar nos turnos antes e depois do treinamento. Será 

realizada uma pausa no horário de escalação para os trabalhadores realizarem 
engajamento nas operações se assim desejarem. 

4. Os trabalhadores que não realizarem a atualização serão bloqueados nas funções de 
sinalização. 
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